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Altera a Lei n.º 133/2014, de 23.01.2014, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a 

doação de Imóvel Público que menciona, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º  Altera os artigos 1º e 2º da Lei n.º 133/14, de 23 de janeiro de 2014 que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetivar a doação ao 

Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

01.409.580/0001-38 de uma área de terreno, descrita no art. 2º desta Lei. 

 

Art. 2º  A área a ser doada possui uma área total de 8,4000 ha (oito hectares e 

quarenta ares) sendo parte do imóvel rural a seguir especificado, sendo parte da fazenda 

denominada “Água Represada”, com 1,4000ha (hum hectare e quarenta ares) corresponde 

à reserva legal da área e 7,0000ha (sete hectares), com os seguintes limites e confrontações: 

 

.............................................................................................................................” 

 

Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Formosa, 14 de fevereiro de 2014. 
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